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CoNTRATO N'03.04,012025 - 33 SAMA
pnncÁo N'o3.(H.ou2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O25O2I 4IOOOI 44

TIIRMo DE CoNTRÂTO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DA

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCAE PS SERVICOS

LTr)A.

O(A) SECRETARIA DA AGRICULTUR , MEIO AMBIENTE E PESCA, com sede no(a) Avenida 08

de Novembro. SN, CENTRO. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÂ{li sob o 07.tM3.708/0001ó6. neste

ato representado(a) pelo(a) S(a) José Ricardo Mandes de Sous4 doravanle denominada CONTRATANTE,

e o(a) PS SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/1VIF N" 46.975.863/0001-85. sediado(a) na Rua Francisco

Âlves Rodrigues,956, Expedito Diógenes, Jaguaribe i CE - CEP: 63.475-000. doravante designada

CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNtsR LEMOS SOUSA, portador(a)

do CPF/lvÍF N" 092.873.403-07. tendo em vista o que consta no Processo no 00002.20250214/0001-M e

em observância as disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o prese e Termo de Contrato. mediante as cláusulas e condições a scguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art 92,I e II)
l.l. o objeto do presente instnimento é CONTRA'IAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

IIVENTUAI- PRESTAÇÃO DE APOIO Â ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRA.TIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ t)EscRtÇÀo ttARCA tr\D QrD \. t Nl'r \'. l(tl Al-

PRESTAçÃo DE sERvIÇos DE
HOSPtsDAGEM DO§ IROFISSIONA§
PÀRTrcIPA,ITES DC) EVENTO QUE
RÀo rRÂBALHAR EM MoNTÀcENs, oRôpRrA Dà 14.0 t04,m 1.456,00
DESMONTAGENS, ORNÂl"Gt[ÂçÂo.
ESTRT]TIJRÀ DT]RANTE À
RÊÂI-IzAçÃo m EvENft), QUÁNTO
SIMPI-ES INDMDUAL,
pRrsrÀÇÃo DE sERvtÇos r» HospED^cEM Do§ pRoFISstoNÂIs pARTICIPANTES Do EvENÍo QUE ÍRÂo rRÁBÂLHAR EM

MONIAGENS, DE§MONTAGENS, ORNÂT,{EI\'IAçÃO. ESTRUTURÀ DURÂNTE A REALZAçÀO DO E\GNTO, QUANTO SIMPLE§

ÍNDMDUAL,

2.077
PRESTAçÀo DE SERVIçOS DT]

HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS
PARTICIPÂNTES DO E\trNTO QUE

PROPRIA 114.40 ?68.80
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RÃo TRABAIJIÂR EM MoÀ"fAGENs.
DE§MoNTÀGÊNS, oRNAMENTAçÂo,
ESTRT]TI'RÀ DIJRÂNTE A
REÁLzAÇÃo Do EYENTo, euARTo

NPLO
prEsrAÇÀo DE sERvrÇos DE HGPEDÂGEM Do6 pRoFIssIoNAIs pÁRTIcIpÁNTEs m EvENro euE rRÀo rRÁBÂI-H R EM

rroNTAGENs, DESMoNTAGBTS, oRNAMEIIAÇÀo, LsrRtmJRÀ DURANTE A REALIZAçÀo m EvENro, euARTo rRprc-
PflEsrAçÃo DE sERvÍÇo6 DE
HO§PEDACEM DOS PROFISSIONÀS
PÁRTICIPANIES Do EVENTO QUE

5191Y!M11R^1!.yPII1-GLN:' pRópRrA Db 8.0 164,00 r.rz.oo
DESMONTÂGENS. ORNAMENTÀCAO.
ESTRUN,RÀ DIJRÂNTE A
REÁrzÂçÀo Do EvENTo, euARTo
QUÁDRUPLO,
pRFsrAÇÀo DE sERvIços DE H(xpEDAcEM ms pRoFIssIoNAIs pARTICtpANTEs m EvENm QUE Iúo rRÂBATHAR EM

MONTACENS, DESMO}ITAGENS, ORNAII,G.{'TAÇÀO, ESTRUTT]RÀ DI.JRÂN]T A REÀLZAçÃO DO EVENTO, QUARTO

Qrr'ÁDRrJPrO.
PR-ESTAçÃo DE SERYIçOS DE
HOSPEDAGEM DO§ PR,OFISSIONAIS
PÂRTICIPANTE§ DO EIENTO QUE
RÃo TRABÀLHAR EM MONIAGENS.
DESMoNTAGENS, opJiAMENrAÇÂo,
ÊSÍRI'TURÂ DL]RANTE A
REALzÂÇÀo m EvENm, euARTo
CÂSAL,

PROPRIA l0 r21.0) 2{6.1E

pREsrAçÂo DE sERvl«)s DE HospEDÀcEM Dos pRoFISSIoNAIs pARTlclPÂNTES m EvENTo Q1JE lRÃo rRABÀrHAR EM

MoNT,\GENS, DEsMoNtAcENs, oRNAMENTAçÃo, ESTRInIRÀ DURANTE A REALIZÂçÂo m E!Tl'"ro. QUARTo cAsAL.
v.lor.orrt 3larJú

l.3.Vinculam esta contÍalação, independ€ntemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitaçâo:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCN T PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrúação é até 31 de dczcmbro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato, na forma do aí. 105 da I-ei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATT 92'

TV, VII e XVIIQ

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega- observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

anexo a cste Confato.

4. CLÁUSULA QUÂRTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DÚ

Cent'
E, {48
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s. clÁusul,l QUINTA - PREÇO (srr 9, 9
5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.282,98 (três mil, duzentos e oitenla e dois reais e noventa e oito

centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiruírias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprim€nto integral do

objeto da contatação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATI 92, V E VT)

6.1. O prazo para pagamento ao conúatado e demais condições a ele relerentes encontram-se definidos no

Itrmo de RefeÉncia" anexo a este Conúato.

7. CLÁUSULA Sútttrll - nr.lrusTE (aÉ 92, v)
7.1. Os prcços inicialmente côntratados são fixos e irreajusúveis no praz-o de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e indçendentemente de pedido do confatado, os preços iniciais serão

reajrstados. mediante a aplicação, pelo conÍratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

?.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contatante pagani ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índic(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão). obrigatoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqucr forma

úo possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela lcgislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O rrajuste seú realizado por aposúlamento.

8. CLÁUSULA OftAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, )Ç )fl e XI\r)

8.1. São obrigações do Contratantc:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato e

seus anexos:
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8.3. Recebo o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci4,

E.4. NotificaÍ o Contralado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objelo

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

E.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratâdo;

E.ó. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçâo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143 da Lei n' 14.133, de 2021:'

8.7. Efetuar o pagamento ao Conratado do valor correspondente à exerução do objcto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

E.8. Aplicar ao ConlÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da tJnião para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. ExplicitaÍnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1 . A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento de cláusulas contatuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pmjeto pelo Cont$1ante, no caso do

art.93. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021.

8.14. A AdministÍação não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decon€ncia de ato do Contratado. de seus ernpregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES OO COnTnATADO (arr.92, XrV, XVI e XVrD

9.1 . O Conn*atado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conúato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrertes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto accito pela Administação no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificadÀ devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

I
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9.4. Atender às det€rminações regulares emilidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestâr todo esclarecimenlo ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conrato. com

húilitâção e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferrdmentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regênci4

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir. às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do conhato. os serviços nos quais sc verificarem vícios. defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros. úo reduzindo essa responsabilidade a tiscalização ou o acompanhamento da

execução contÍatual pelo Coffiâtante. quc ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garaÍltia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.8. Não contralar, durante a vigênciâ do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ, colâteral

ou por afinidade. até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panígralo único, dalei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratâdo

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da

prrstaçâo dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

c€rtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrilal do domicílio ou sede do contratado; 4)Cenidâo de

Regularidade do FGI'S - CRF: e 5) CeÍidào Negativa de Débitos 'liabalhistas - CNDT:

9.10. Responsâbilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes pÍevistas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes dâs categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência úo transfere a responsúilidade ao Contratante:

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do conÍato, no pr^zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaEcimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bcm como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinaçil,ú do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, cumprindo as

deteÍtninações dos Poderes Públicos. mantendo semprc limpo o local dos sewiços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamcntc. por escrito. ao Contratante. para aniílise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do tmbalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre:

9.18. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendz, bem como as reservas de

cârgos previstas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. paftígrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. /(.caÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos. dcvendo

complemenúJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124, II, d, da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de coúecimorto, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações. podcndo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPI)

10.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em Íaáo do certarne ou do conÍ"Ío administrativo que eventualmente veúa

a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento d€ conlralação. independenlemente de

declaração ou de aceitação cxprcssa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóleses permitidas em l-ei.



üolouARtBE

10.4. A Adminisfração deveá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conhatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.

10.5. Terminado o trata$ento dos dados nos termos do aÍ. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do aí. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

eÍquanto não prcscritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres. requisilos e

responsabil idades deconentes da LGPD.

10.7. O Confatado devená exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integralmente rcsponsável por garantir sua observância-

10.8. O Contralante podení realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contratado atender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratâdo deveú prestar. no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de conFalos administrativos. notadamente aqucles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e regis§o

da finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopenível. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedim€ntos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do aÍt. 26 d^ LGPD deveÉo ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIVIA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt.92, XI!
I t.l. Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCNM SNCUXOA _ INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (âTt. 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.133, de2021,o contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contralo que caus€ grave dano à Administração ou ao

luncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

I I
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d) ursejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato fi'audüento na execução do contràto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei n' 12.846, de l" d€ agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanç(És:

I) Advert&rci4 quando o cont-atado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento d€ licilaÍ e contratar, quando praticadas as çondutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais gave

(art. l5ó, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §5", da Lei n" 14.133, de202l\.

IV) Multa:

l) Moratória de I o/o (um. por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o m:lximo de 27o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do arl. 137 da Lei n.14.133,de2021.

3) Compensatóri4 para as infraçÕes descritas nas alínea.s "e" a "h" do subitem 12. I, de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ''c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seni de 20.% a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5%o a 20Vo do

valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea '?" do subit€m l2.l, a multa será de 8%o a 25Y. do

valor do Conlrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratarte (aÍt. 156, §f, da Lei n" 14.133, de 2021)
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.

156, §7". da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento eventualmente

devido pelo Contmtante ao Contratado, além da perda desse valor. a difereaça sená descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.l56, §8', da Lei n" 14.133, de 2021 ).

12.6. Previamente ao encaminhaÍnento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida

administrativamente no pnzo mráximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12-7. A aplicaçdo das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla del'esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, pua as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n' l4.l 33, de 2021):

a) a natureza e a gra.vidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de con[ole.

12.9. Os aros pr€vistos como infrações administrativâs na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõcs e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confiMo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrílisejurídica prévia

(aÍ. 160, da Lei n" 14.133,de2021)

l2.l l. O Contrarante deverá no prazo miâximo de 15 (quirze) dias úteis, contado dâ dara de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no CadastÍo Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d€

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ad. l6l, da Lei n' 14.133,

de 2021)

ffi
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

l2.l 3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGIIS,ME n" 2ó, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATü 92, XIX)

13.1. O contrato será eÉirto quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pnrzo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto. cÍrso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrâto.

13.3. Quando a não concluão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contralado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotani as medidas

admitidas ern lei pam a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelc fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133i21. bem como amigavelmente.

asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da furalidade ou da estrutura da empresa não ensejaú

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deveÉ ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

| 3.5. O termo de extinção, sempre que possível, seú precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaknente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (aí. l3l, caput,

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contralo podeftí ser exlinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturez, técnica

comercial, econômica, financeira" trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizáção ou na gestão do

_t
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente €m liúa reta colaleral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133. de 2021).

u. cr,Áusule DÉCIMA QUARTL - oOrlÇÃo oRÇAMENTÁRIA (art 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria da Agricultura. M€io Ambiente e Pesca. na dotâção:0701.04.122.M02.2.036 -

Ger€nciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Des. Rural, Agric. e Meio Ambiente,

R§ 3.282.98 no elgÍnento de despesa 33903999: OuÍos Serviços de'l'erceiros - Pessoa Jurídica Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Juídica

14.2. A dolâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respecliva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilaÍnento.

15. cLÁusuLA DÉcr*rl Qurxrn - Dos cAsos oMISSos (arr. 92, rID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidâs na Lei n' 14.133,

de 2021, e dcmais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcnal snxu - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmÍls condições contÍatuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o limite de 25yo (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contrahrais deverão ser promovidas mediante cclebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 daLei n' 14.133, de202l).

16.4. Registros que nâo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tcrmo aditivo, na tbrma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcrMl sÉrftr-q, - PUBLICAÇÃo

l7.l . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na

Internet em atenção ao aÍt. 9l, caput da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8". §2'. da Lei n. 12.527. de20ll,
c/c art. 7o, §3", inciso V. do Decreto n. 7.724,de2012.

l
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rs. cl,Áusul,l rÉcnul orr.LvA-FoRo (art 92, §1")

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirirnir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍl. 92. §1", da Lei no

t4.t33121.

JAGUARIBE/CE. 24 de f'evereiro de 2026

Secretaria da Meio Ambiente e Pesca

CNPJ 07.{43.708/0001-66

JOSÉ RICARDO MENDES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE
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PS SERVICOS LTDA

cNPJ/MF N" 46.975.863/0001-85

BRENO WÀGNER LEMOS SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA
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